
RESOLUÇÃO N° 016, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2017.

Revoga a Resolução n° 012, de 07 de julho de 

2017.

A CÂMARA MUNICIPAL DE IPAMERI, no uso de suas atribuições, faz 

saber que aprovou a seguinte Resolução:

Art. 1o - Fica revogada a Resolução n° 012, de 07 de julho de 2017, 

que revoga o parágrafo único do art. 14 e altera o Anexo I da Resolução n° 

005/2013.

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE IPAMERI
ESTADO DE GOIÁS

Art. 2o - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.


